
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

PORTARIA Nº 8242

 

A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 35, inciso VII do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto nº
48.191, de 14/05/2021,

 

RESOLVE:
 

1 . Designar os seguintes empregados para compor as comissões previstas para a EPAMIG no 8º
HortPANC, evento a ser realizado nos dias 1 e 2 de julho de 2025 em Sete Lagoas – MG e dia 3 de
julho de 2025 em Prudente de Morais - MG, na modalidade presencial:

1.1 COORDENAÇÃO GERAL DE ATIVIDADES
Marinalva Woods Pedrosa - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR - Coordenador Geral

Izabel Cristina dos Santos - EPAMIG SUL/CERN - Coordenador Geral

Juliana Maria de Oliveira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR - Coordenador Geral

Elizete Aparecida Moura Machado  - EPAMIG SEDE - Coordenação de Transferência e Difusão
de Tecnologias

Alberto Antônio Gontijo e Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Fernanda Nívea Marques Fabrino - EPAMIG SEDE/ASCOM - Coordenação de Comunicação,
Imprensa e Cerimonial

Clenderson Corradi de Mattos Gonçalves – EPAMIG/ASAGRO

Cláudio Egon Faccion - EPAMIG Sul/CERN

 

1.2 COMISSÃO ORGANIZADORA DO DIA DE CAMPO
Marinalva Woods Pedrosa - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Alberto Antônio Gontijo e Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Dalton César Moreira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Karina Toledo da Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Juliana Maria de Oliveira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Ítalo dos Santos Faria Marcossi - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

 

1.3 COMISSÃO CIENTÍFICA
Izabel Cristina dos Santos - EPAMIG SUL/CERN

Marinalva Woods Pedrosa - EPAMIG CENTROESTE/CESR

Maria Regina de Miranda Souza - EPAMIG SUDESTE

Andréia Fonseca Silva - EPAMIG SEDE

Marialva Alvarenga Moreira - EPAMIG SUDESTE/CEVP
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Sanzio Mollica Vidigal - EPAMIG SUDESTE

Simone Novaes Reis - EPAMIG SUL/CERN

Lívia Mendes de Carvalho Silva - EPAMIG SUL/CERN

Vinícius Tadeu da Veiga Correia - EPAMIG SUL/CERN

Juliana Maria de Oliveira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Ítalo dos Santos Faria Marcossi - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Ramon Ivo Soares Avelar - EPAMIG ITAP

Fabriciano Amaral - EPAMIG SEDE/DPIT

 

1.4 COMISSÃO DE ESTRUTURA LOCAL 
Juliana Carvalho Simões - EPAMIG CENTRO OESTE

Alberto Antônio Gontijo e Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Karina Toledo da Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Marcelo Abreu Lanza - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Dalton César Moreira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Marinalva Woods Pedrosa - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Juliana Maria de Oliveira - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

Ítalo dos Santos Faria Marcossi - EPAMIG CENTRO-OESTE/CESR

 

1.5 COMISSÃO DE TRANSFERÊNCIA E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS
Elizete Aparecida Moura Machado - EPAMIG SEDE - Coordenadora

Juliana Carvalho Simões - EPAMIG CENTRO OESTE

Karina Toledo da Silva - EPAMIG CENTRO-OESTE

Vanda Maria de Oliveira Cornélio - EPAMIG SUL

 

1.6 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, IMPRENSA E CERIMONIAL
Fernanda Nívea Marques Fabrino – EPAMIG SEDE/ASCOM – Coordenadora

Mariana Vilela Penaforte de Assis – EPAMIG SEDE/ASCOM

Gustavo Neves Tupiná – EPAMIG SEDE/ASCOM

Igor Rodrigues Rocha – EPAMIG SEDE/ASCOM

Erasmo dos Reis Pereira – EPAMIG SEDE/ASCOM

Alex Sander Geovane Solano – EPAMIG SEDE/AINF

Rodolfo Cesar Ferreira Fernandes - EPAMIG SEDE/AINF

 

1.7 COMISSÃO ADMINISTRATIVA E PRODUÇÃO
Clenderson Corradi de Mattos Gonçalves – EPAMIG/ASAGRO

Antônio Fernando Bastos Nunes - EPAMIG SUL/CERN

Cláudio Egon Facion - EPAMIG SUL/CERN

Leopoldo Diniz Vaz de Oliveira – EPAMIG/ASAGRO
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2 . Autorizar os coordenadores das comissões a convidarem representantes/profissionais de outras
intuições para participarem e auxiliarem nos trabalhos e reuniões das comissões.

 

3. Atribuir às comissões as seguintes competências:

 

3.1. COORDENAÇÃO GERAL DE ATIVIDADES
a) Elaborar o planejamento financeiro, estratégico e o plano de trabalho do evento para aprovação da
diretoria.

b) Acompanhar e supervisionar as atividades de implantação da Mostra Tecnológica, de modo a
preservar os interesses da EPAMIG.

c) Manter a Presidência da EPAMIG informada de todas as providências sobre o evento.

d) Apoiar e coordenar os trabalhos das demais comissões, acompanhando as atividades e o
cumprimento de prazos.

e) Articular processos de captação de recursos junto a instituições públicas e privadas para a
realização do evento.

f) Sugerir e convidar os participantes para a programação técnica do evento.

g) Representar a EPAMIG perante fornecedores, expositores e parceiros, quando necessário.

h) Viabilizar parcerias para palestras, conferências e cursos técnicos.

i) Providenciar a limpeza e a manutenção das instalações do CEMF que não compõem a área
destinada ao evento.

j) Responsabilizar-se pela customização do estande da EPAMIG no evento.

k) Manter a Comissão de Comunicação, Imprensa e Cerimonial informada sobre o andamento dos
trabalhos, de modo tal que possa ser gerada comunicação para os interessados às atividades técnicas.

l) Promover melhorias nos processos do evento para dar agilidade e atender as exigências legais da
EPAMIG.

 

3.2. COMISSÃO ORGANIZADORA DO DIA DE CAMPO
a) Elaborar a programação técnica do Dia de Campo que será realizado na modalidade presencial e
montar o roteiro da dinâmica das estações de campo.

b) Apoiar a Comissão de Transferência e Difusão de Tecnologias na organização dos grupos de
participantes para a dinâmica de campo. 

c) Manter a Comissão de Comunicação, Imprensa e Cerimonial informada sobre qualquer alteração
na programação.

d) Dar suporte à Comissão de Comunicação, Imprensa e Cerimonial no dia do evento e no
atendimento à imprensa com informações sobre o evento.

e) Repassar as informações técnicas para a Comissão de Transferência e Difusão de Tecnologias.

f) Alinhar as necessidades estruturais do evento com a Comissão de Estrutura Local.

g) Emitir e enviar carta-convite para parceiros e convidados;

h) Manter a Coordenação Geral de Atividades informada sobre o andamento de todas as atividades.

 

3.3. COMISSÃO CIENTÍFICA
a) Selecionar e contactar pareceristas.
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b) Gerenciar a divisão para correção dos trabalhos.

c) Receber as correções e encaminhar para os autores.

d) Divulgar a lista de trabalhos selecionados.

e) Elaborar a lista de apresentação dos trabalhos por dia.

f) Coordenar a avaliação dos trabalhos apresentados em posteres no dia do evento.

g) Elaborar lista definitiva com o nome dos inscritos e título dos trabalhos apresentados.

h) Auxiliar na confecção dos certificados.

i) Manter a Coordenação Geral de Atividades informada sobre o andamento das atividades desta
Comissão.

 

 

3.4. COMISSÃO DE ESTRUTURA LOCAL
a) Apresentar as necessidades de compras e reformas para a estrutura local do CESR que esteja
destinada ao 8º HortPANC.

b) Buscar apoio para as necessidades referentes a montagem de estandes e estrutura local para
realização do evento com a Comissão Geral do HortPANC.

c) Manter a Coordenação Geral de Atividades informada sobre o andamento de todas as atividades e
das providências tomadas.

d) Alinhar as necessidades estruturais com cada comissão de atividades do evento.

e) Orientar e acompanhar os prestadores de serviços quanto ao atendimento, qualidade e prazos para
o evento.

f) Acompanhar e fiscalizar as montagens das estruturas, fiscalizando e notificando todo e qualquer
participante quanto a irregularidades.

g) Exercer outras atividades afins.

 

3.5. COMISSÃO DE TRANSFERÊNCIA E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS
a) Auxiliar as comissões organizadoras do Dia de Campo na promoção das ações relativas à
transferência e difusão de tecnologias para os participantes do evento.

b) Auxiliar na divulgação do evento, fazendo com que essa divulgação chegue ao público de maior
interesse na cadeia produtiva de hortaliças. 

c) Preparar a apresentação técnica do estande da EPAMIG.

d) Coordenar as inscrições do evento e caracterizar o público participante.

e) Auxiliar a montagem das estações da dinâmica de campo.

f) Manter a Coordenação Geral de Atividades informada sobre o andamento de todas as atividades.

 

3.6. COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, IMPRENSA E CERIMONIAL
a) Promover a assessoria de comunicação do evento, estabelecendo a comunicação entre a
Coordenação Geral das Atividades e a Diretoria Executiva da EPAMIG.

b) Produzir peças gráficas para a divulgação do evento, bem como reunir todas as informações
relativas à programação e realização do evento para a divulgação.

c) Produzir textos e materias de divulgação e publicar nas páginas oficiais da EPAMIG na Internet
como site, blog e mídias sociais, bem como no site do HortPANC.

d) Compartilhar os materiais de divulgação com a imprensa.
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e) Realizar o cerimonial das etapas presenciais do evento na Embrapa e no CESR.

f) Realizar a cobertura de imprensa do evento.

g) Coordenar a recepção adequada dos profissionais de comunicação, repórteres, fotógrafos e
cinegrafistas, que farão a cobertura do HortPANC e autoridades que participarão da abertura oficial
do evento.

h) Assegurar o repasse de informações aos jornalistas, sobretudo a respeito das palestras proferidas
nas Mesas Redondas, dos temas das estações no Dia de Campo, das tecnologias difundidas durante o
evento, e tudo o mais relacionado ao campo institucional.

 

3.7 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, IMPRENSA E CERIMONIAL
a) Administrar os recursos captados, com aprovação da coordenação geral.

b) Manter as comissões informadas quanto à inadimplência e a necessidade de suspensão de
participação no evento.

c) Manter a coordenação geral informada do andamento dos trabalhos e das providências tomadas.

d) Exercer outras atividades afins.

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura.

 

 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2025.

 

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
Diretora-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares , Diretor Presidente, em
09/01/2025, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104835566 e
o código CRC 1E59E5BA.

Referência: Processo nº 3050.01.0001952/2024-94 SEI nº 104835566
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